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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

 

 

Processo: 00066044220208172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDMILSON DA SILVA DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

                                                                       ACIDENTE COM VEÍCULO IMÓVEL 

 

 O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por eventual dano pessoal, 

independente de juízo de valor acerca da existência de culpa, ou seja, para que o sinistro seja considerado 

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor EM 

MOVIMENTO. 

Vejamos recente entendimento do STJ, no Recurso Especial nº1.602.946, decisão monocrática da Ministra Maria 

Isabel Gallotti: 

[...] Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses em que o 

veículo encontra-se parado ou estacionado, é essencial que o automóvel seja o 

causador do dano, ou seja, que o veículo automotor tenha relação direta com a causa 

determinante do dano sofrido, "e não mera concausa passiva do acidente, como sói 

acontecer em condutas imputáveis à própria vítima quando cai de um automóvel 

inerte, sendo este apenas parte do cenário do infortúnio" (REsp. 1.358.961/GO, 

Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 15.9.2015, DJe 

18.9.2015). (gn) 

[...] Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial, para julgar improcedente 

o pedido do autor, ora recorrido. Intimem-se. 

Brasília (DF), 26 de setembro de 2016. MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI Relatora 
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Dessa forma, deve ser esclarecido que embora possua uma inevitável função social, o DPVAT não deixa de ter 

natureza de seguro, e como tal exige-se a sua contratação, antes de qualquer outro questionamento, para que 

se possa arguir de eventual indenização a seu título. 

 

Assim, diga-se, conforme legislação própria desta sui generis espécie de seguro, estão obrigados a contratá-lo 

somente os proprietários de veículos sujeitos a registro e licenciamento, na forma estabelecida no Código 

Nacional de Trânsito. 

 

Pois bem, analisada tal hipótese, se pode facilmente concluir que a indenização do Seguro DPVAT tem cobertura 

apenas para os sinistros que porventura ocorram somente quando o acidente envolver ao menos um veículo e 

que este esteja em circulação na via pública. 

 

Ademais não foi colacionado aos autos nenhum documento que comprovasse que tenha sido o veículo 

automotor a causa determinante do dano físico narrado na inicial. 

 

CONFORME RELATADO NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA APRESENTADO, O AUTOR SOFREU QUEDA DE UM 

CAMINHÃO NO MOMENTO EM QUE ESTAVA TRABALHANDO NA SOCIEDADE NORDESTINA DOS CRIADORES 

DE ANIMAIS DO CORDEIRO, SEM CONTER A OBSERVAÇÃO DE QUE O MESMO ESTAVA EM MOVIMENTO OU 

NÃO: 

 

 
 

Logo, o evento em tela não se enquadra na categoria de acidente coberto pelo DPVAT, porque não houve 

nenhuma ação espontânea ou mecânica do veículo ou sequer relacionada ao seu movimento. Ao revés, tudo 

indica que o dano decorre de uma fatalidade, um caso fortuito. 

 

Ademais, independente do ilustre perito atestar que existe nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da 

vítima, não pode de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a esta situação. 

 

Portanto, como não há cobertura entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

E A NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA CONTRATANTE DO AUTOR 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Verifica se que o boletim de ocorrência acostado, não informa a narrativa do fato, não sendo possível verificar 

se de fato o caminhão em que o autor trabalhava estava em movimento ou parado no momento do acidente. 

EXA., TENDO EM VISTA A DEFICIENCIA DO AUTOR E POSSIVELMENTE A IMPOSSIBILIDADE DO MESMO EM 

FORNECER DEPOIMENTO, PRIMORDIAL SE FAZ A OITIVA DA EMPRESA CONTRATANTE DO AUTOR 

RESPONSÁVEL PELO TRABALHO QUE O MESMO PRESTARA NO MOMENTO DO ACIDENTE COM O FIM DE 

ESCLARECER COMO REALMENTE O MESMO ACONTECERA, SE O VEÍCULO SE ENCONTRAVA EM MOVIMENTO 

OU PARADO. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora e a oitiva da empresa em que o autor trabalhava no momento do 

acidente. 

DO LAUDO PERICIAL 

Caso as premissas acima não sejam acolhidas, necessário se faz esclarecer que o o Autor alega ser vítima de 

acidente automobilístico, resultando em invalidez permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada perícia a qual apurou lesão no 

crânio com repercussão intensa (75%), efetuando o pagamento no valor de R$10.125,00: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no crânio com repercussão total (100%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 

10.125,00.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


